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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 3/2020

Sumário: Declaração de retificação do Decreto do Presidente da República n.º 13/2020, de 6 de 
janeiro, relativo à nomeação do ministro plenipotenciário de 2.ª classe Gonçalo Nuno 
Gamito Beija de Teles Gomes para o cargo de Embaixador de Portugal na Cidade do 
Panamá.

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 1.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro de 
2020, o Decreto do Presidente da República n.º 13/2020, de 6 de janeiro, declara-se que onde se 
lê «É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 2.ª classe Gonçalo Nuno 
Gamito Beija de Teles Gomes para o cargo de Embaixador de Portugal na Cidade do Panamá.» 
deve ler-se «É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 2.ª classe Gon-
çalo Nuno Gamito Beija de Teles Gomes para o cargo de Embaixador de Portugal na Cidade do 
Panamá, com efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2020.».

Secretaria-Geral da Presidência da República, 28 de janeiro de 2020. — O Secretário-Geral, 
Arnaldo Pereira Coutinho.

112972712 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 31/2020

de 3 de fevereiro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Comerciantes do Porto e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Comerciantes 
do Porto e outras e o CESP — Sindicato 

dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Comerciantes do Porto e outras e 
o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 41, de 8 de novembro de 2019, abrangem 
as relações de trabalho entre trabalhadores e empregadores que no distrito do Porto exerçam as 
atividades económicas abrangidas pela convenção e nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, 
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu se dediquem à atividade de relojoaria/reparação e comércio de 
ourivesaria e relojoaria, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

O CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, a 
Associação dos Comerciantes do Porto, a Associação Comercial e Industrial do Concelho de Santo 
Tirso, a Associação Empresarial do Concelho de Matosinhos, a Associação Empresarial de Baião, 
a Associação Empresarial do Marco de Canaveses, a Associação Empresarial de Felgueiras, a 
Associação Empresarial da Maia, a Associação Empresarial de Amarante, a Associação Comercial e 
Industrial do Concelho de Gondomar, a Associação Empresarial da Póvoa de Varzim e a Associação 
Empresarial de Penafiel requereram a extensão das alterações do contrato coletivo no distrito do 
Porto, no mesmo âmbito de atividade, aos empregadores filiados e não filiados nas associações 
de empregadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais signatárias. De acordo com 
o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do 
setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo 
legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais 
e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social 
das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2144 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
dos quais 28 % são homens e 72 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 1819 TCO (81,8 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 325 TCO (15,2 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 39,7 % são homens e 60,3 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,3 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 9,8 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
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do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

A convenção abrange a reparação de relojoaria e o comércio de ourivesaria e relojoaria nos 
distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu. No entanto, nos 
distritos de Aveiro e Braga tais atividades são abrangidas por outras convenções coletivas para o 
comércio e respetivas portarias de extensão. A convenção abrange, ainda, o comércio retalhista 
de carnes do distrito do Porto. No entanto, existe também convenção coletiva, objeto de extensão, 
celebrada por associação de empregadores que neste distrito representa a referida atividade. Neste 
contexto, a presente extensão abrange as referidas atividades apenas quanto aos empregadores 
filiados nas associações de empregadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das cate-
gorias profissionais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais outorgantes.

As anteriores extensões não abrangem as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados nas associações de empregadores outorgantes com atividade em estabelecimentos 
qualificados como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os critérios então definidos 
pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato coletivo entre 
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição e diversas associações sindicais 
e pelas respetivas extensões. Considerando que a referida qualificação é adequada e que não sus-
citou a oposição dos interessados na extensão anterior, mantém -se os critérios de distinção entre 
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distribuição. Considerando ainda que a convenção 
coletiva regula diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica da extensão de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 54, de 20 de dezembro de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, ao abrigo da delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 892/2020, de 14 
de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção dos Comerciantes do Porto e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 41, de 8 de novembro de 2019, são estendidas:

a) No distrito do Porto, às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associa-
ções de empregadores outorgantes que se dediquem ao comércio retalhista e ou à prestação de 
serviços, à reprodução de documentos, à reparação, molduras e consertos de calçado e ao comércio 
grossista desde que esta última atividade não seja abrangida por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção;

b) Nos distritos de Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de trabalho 
entre empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes que prossigam a 
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atividade de reparação e relojoaria e ao comércio de ourivesaria e relojoaria e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção para esta atividade;

c) Na área geográfica da convenção, às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que prossigam as atividades abrangidas pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nela previstas não filiados 
nas associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número anterior não é aplicável ao comércio 
retalhista de carnes.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não filiadas nas associações de empre-
gadores outorgantes desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, disponham de uma área de venda contínua 
de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham de uma área de venda contínua 
igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencentes a empresa ou grupo que 
tenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar igual ou 
superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes a empresa ou grupo que tenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

4 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de dezembro de 2019.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de janeiro de 2020.

112965544 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 32/2020

de 3 de fevereiro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a APCOR — Associação 
Portuguesa da Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâ-
mica e Vidro — FEVICCOM e outros (pessoal fabril).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a APCOR — Associação Portuguesa 
da Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos 

da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outros (pessoal fabril)

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR — Associação Portuguesa da Cortiça e 
o Sindicato do Comércio, Escritórios e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 
Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outros (pessoal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 42, de 15 de novembro de 2019, abrangem, no território nacional, as relações 
de trabalho entre empregadores que se dediquem à atividade corticeira e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

A APCOR e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área e setor de atividade 
aos empregadores não filiados na associação de empregadores outorgantes e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias nelas previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 1180 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 65,9 % são homens e 34,1 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 448 TCO (38 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 732 TCO (62 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 55,2 % são homens e 44,8 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,3 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e um ligeiro decréscimo entre os rácios dos 
percentis de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 54, de 20 de dezembro de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, 
de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a APCOR 
— Associação Portuguesa da Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 
Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outros (pessoal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 42, de 15 de novembro de 2019, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais na convenção, não representados pelas asso-
ciações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de dezembro de 2019.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de janeiro de 2020.

112965658 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 33/2020

de 3 de fevereiro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersin-
dical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL (controlo de pragas).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL (controlo de pragas).

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL 
(controlo de pragas), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de no-
vembro de 2019, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores 
que prossigam a atividade de controlo de pragas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo a todas as 
empresas não filiadas na associação de empregadores outorgante que na área da sua aplicação 
se dediquem à mesma atividade e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 235 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 97,9 % são homens e 2,1 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 95 TCO (40,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 732 TCO (62 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 98,6 % são homens e 1,4 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,2 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque salarial. Neste contexto, ponderadas as 
circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo com o disposto no n.º 2 
do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva 
negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre 
empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 54, de 20 de dezembro de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, ao abrigo da delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 892/2020, de 14 
de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
— Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas — FIEQUIMETAL (controlo de pragas), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2019, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade de controlo de pragas e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outor-
gante que prossigam a atividade mencionada na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de janeiro de 2020.

112965714 
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Portaria n.º 34/2020

de 3 de fevereiro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Opera-
dores Portuários dos Portos do Douro e Leixões e outra e o Sindicato dos Estivadores, 
Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Operadores 
Portuários dos Portos do Douro e Leixões e outra 

e o Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Operadores Portuários dos Portos 
do Douro e Leixões e outra e o Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos do 
Douro e Leixões, respetivamente, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 20, de 
29 de maio de 2018 e n.º 20, de 29 de maio de 2019, abrangem as relações de trabalho entre em-
pregadores filiados na associação de empregadores outorgante e a empresa de trabalho portuário 
outorgante, que exercem a atividade de movimentação de cargas nos Portos do Douro e Leixões 
e trabalhadores ao seu serviço representados pela associação sindical outorgante. As partes sig-
natárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade a todos os empregadores não representados pela parte empregadora subscritora 
e trabalhadores ao seu serviço não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 85 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, sendo 
100 % homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 29 TCO (34,1 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto 
para 56 TCO (65,9 % do total) as remunerações são inferiores às convencionais. Quanto ao impacto 
salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 3,1 % na massa 
salarial do total dos trabalhadores e de 4,0 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica um impacto no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações em vigor do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de unifor-
mizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando a anterior extensão da convenção não é aplicável aos trabalhadores filiados no 
Sindicato Nacional dos Estivadores, Trabalhadores do Tráfego, Conferentes Marítimos e outros, 
na sequência da oposição deduzida pelo sindicato, mantém -se na presente extensão a exclusão 
dos referidos trabalhadores.
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Considerando ainda que as alterações do contrato coletivo regulam diversas condições de 
trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. Nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e do estatuído nos n.os 2 e 4 
da RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do 
pedido de extensão da convenção, que é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do 
prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do 
mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 54, de 20 de dezembro de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, ao abrigo da delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 892/2020, de 14 
de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações em vigor do contrato coletivo entre 
a Associação dos Operadores Portuários dos Portos do Douro e Leixões e outra e o Sindicato dos 
Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões, respetivamente, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 20, de 29 de maio de 2018 e n.º 20, de 29 de maio 
de 2019, são estendidas, na área da convenção:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade da movimentação de cargas nos Portos de Douro e Leixões 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato 
outorgante;

c) Às relações de trabalho entre a associação GPL — Empresa de Trabalho Portuário do Douro 
e Leixões e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não filiados no sindicato outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados no Sindicato Nacional dos 
Estivadores, Trabalhadores do Tráfego, Conferentes Marítimos e outros.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de novembro de 2019.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de janeiro de 2020.

112965422 
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Sumário: Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ABIMOTA — Associação Nacional 
das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL — Sindicato 
Nacional da Indústria e da Energia e outro.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ABIMOTA — Associação Nacional das Indústrias 
de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins 

e o SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro

O contrato coletivo entre a ABIMOTA — Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, 
Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, de 8 de dezembro de 2019, abrange, 
no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem ao fabrico e 
montagem de bicicletas, ciclomotores, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de 
ferragens e mobiliário metálico e afins e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às empresas não filiadas 
na associação de empregadores outorgante que na área da sua aplicação se dediquem à mesma 
atividade e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, direta e indiretamente, 2083 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 47 % são homens e 53 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 1125 TCO (54,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 958 TCO (46 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 26,3 % são homens e 73,7 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,3 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e a diminuição dos rácios dos percentis de 
desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-
-se à ressalva genérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 54, de 20 de dezembro de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, ao abrigo da delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 892/2020, de 14 
de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a ABIMOTA — Associação 
Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL — Sindicato 
Nacional da Indústria e da Energia e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 45, de 8 de dezembro de 2019, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade de fabrico e montagem de bicicletas, ciclomotores, mo-
tociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a atividade mencionada na alínea anterior e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de janeiro de 2020.

112965836 
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Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a AIBA — Associação 
dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, de apoio 
e manutenção).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a AIBA — Associação dos Industriais 
de Bolachas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, de apoio e manutenção)

As alterações do contrato coletivo entre a AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e 
Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal (pessoal fabril, de apoio e manutenção), publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2019, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que, no território nacional, se dediquem ao fabrico industrial de bolachas e de outros 
produtos alimentares a partir de farinhas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes. As partes signatárias requereram a extensão das alterações do 
contrato coletivo às relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados 
pelas associações outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 137 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 66,4 % são mulheres e 33,6 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 91 TCO (66,4 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 46 TCO (33,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 84,8 % são mulheres e 15,2 % são homens. Quanto ao impacto salarial da 
extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,2 % na massa salarial do 
total dos trabalhadores e de 0,7 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão altera-
das. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que existe uma redução no leque salarial e o decréscimo dos rácios de desigualdades calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.
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Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 54, de 20 de dezembro de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, ao abrigo da delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 892/2020, de 14 
de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a AIBA — Asso-
ciação dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pessoal fabril, de apoio e manutenção), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2019, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem ao fabrico industrial de bolachas e de outros produtos alimentares a 
partir de farinhas, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial prevista na convenção produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de janeiro de 2020.

112966021 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 1/2020/M

Sumário: Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei pela justa equiparação da 
IHM — Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, ao Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana, I. P., na aplicação da taxa reduzida do IVA à reabilitação de 
edifícios para habitação social.

Proposta de lei à Assembleia da República pela justa equiparação da IHM — Investimentos Habitacionais
da Madeira, EPERAM, ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.,

na aplicação da taxa reduzida do IVA à reabilitação de edifícios para habitação social

A reabilitação de imóveis para a melhoria das condições de habitabilidade, a regeneração 
urbana dos prédios degradados e a recuperação aquando de catástrofes são uma prioridade, em 
relação à qual urge aplicar medidas fiscais mais favoráveis.

Não obstante o facto de a matéria da aplicação da taxa reduzida de IVA nas empreitadas de 
reabilitação já se encontrar prevista na verba 2.24 da lista I, anexa ao Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado (CIVA), que quando contratadas diretamente com o Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.) encontram -se sujeitas à taxa reduzida de IVA, importa alargar 
esta justa aplicação aos organismos com tutela em matéria de habitação nas Regiões Autónomas, 
atualmente à IHM — Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM.

Tendo em conta que as entidades de âmbito nacional e regional prosseguem finalidades co-
muns nas áreas da habitação e reabilitação urbana, procurando obter iguais soluções no apoio à 
habitação das famílias, através da aquisição, construção e reabilitação e que deve existir um igual 
tratamento fiscal nas empreitadas destinadas à reabilitação de imóveis, as entidades públicas 
regionais devem ser equiparadas à entidade nacional, IHRU, I. P., com a tributação em ambos os 
casos da taxa de IVA reduzida de 5 %, eliminando, desta forma, a desigualdade tributária.

Esta iniciativa é novamente apresentada, face à ausência de discussão e votação na XIII Le-
gislatura da Assembleia da República, apesar de ter sido aprovada na Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira, a 7 de dezembro de 2017, e admitida na Assembleia da República, 
a 25 de janeiro de 2018, a mesma não foi alvo de agendamento para discussão e votação durante 
mais de um ano e meio e viria a caducar, à imagem — aliás — de outras tantas iniciativas oriundas 
dos representantes eleitos pelos madeirenses.

Para além desta prática representar um desrespeito e uma desconsideração inaceitável ao 
trabalho dos órgãos de governo próprio da Região, neste caso em concreto, bloqueia a aplicação 
na Madeira de uma medida de elementar justiça social, ao possibilitar o mesmo tratamento fiscal 
da reabilitação para a habitação social na Madeira como no resto do País.

Assim, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, 
e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91 de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira 
apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à alteração do Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, na 
sua redação atual, que aprovou o Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado.
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Artigo 2.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro

A verba 2.24 da lista I anexa ao Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, é alterada, passando a 
ter a seguinte redação:

«Lista I

[...]

1 — [...]
[...]
2.24 — As empreitadas de reabilitação de imóveis que, independentemente da localização, se-

jam contratadas diretamente pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), 
ou pelas entidades públicas regionais com competência em matéria de habitação e de gestão de 
parque habitacional, bem como as que sejam realizadas no âmbito de regimes especiais de apoio 
financeiro ou fiscal à reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas apoiados financeiramente 
pelo IHRU, I. P., ou por entidades públicas regionais com competência em matéria de habitação e 
de gestão de parque habitacional.

[...]»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do ano civil seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
4 de dezembro de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

112942248 
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